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APROVADO 

REQUERIMENTO Nº 03 DE 31 DE JANEIRO DE 2019 Em: <?1~!°? 
Sessao_,~,__ ........ ....,..._ 

EXMO. SR. TARCISO DO VALLE PEREIRA j,. .,,k<" ) i/c.#~, . ~ 
DD PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ- SP ·····-········-······-·:···-········ • Presidente da Camara 

LEONARDO BOLOGNA, ADILSON OLÍVIO e LINCOLN JOSÉ FRANCO, vereadores 

desta Câmara Municipal , respeitosamente requerem, nos moldes da Lei Orgânica Municipal (Art. 60, 

Inciso XV) e do Regimento Interno (Art 21 7, § Único), dispensadas as formalidades regimentais, 

especialmente os pareceres das Comissões Permanentes, as seguintes informações junto a 

Excelentíssima Prefeita Municipal de Tabapuã, Sr8 MARIA FELICIDADE PERES CAMPOS 

ARROYO: 

1 - Quais providências foram tomadas pelo Executivo Municipal no sentido de 

implantar o pagamento do Vale Alimentação para os Servidores Públicos do 

município de Tabapuã - SP. 

li - Qual a data prevista para inicio do pagamento. 

JUSTIFICATIVA 

No orçamento do ano de 2019, aprovado pela Câmara Municipal foi incluso o 

pagamento do Vale Alimentação, cabendo ao Executivo à implantação e o inicio do 

pagamento. 

Destacamos que o Vale Alimentação é de fundamental importância para o 

complemento da renda e subsistência de nossos Servidores Públicos Municipais_ 

Certo de sermos atendidos, renovamos os protestos de estima e consideração. 


